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0,2 IOq 	 Luis ONIDA - Professor e Perito Atuarial 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária — MIBA no 2.081 

Membro da Associação dos Peritos Judiciais do Estado do RJ 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CIVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/RJ 

PROCESSO n ° 0021701.29.2011.8.19.0001 

	

• 	 LUIS HENRIQUE ONIDA SALLES, perito nomeado e ora compromissado nos autos 

do processo em epígrafe, em que são partes: 

Parte Autora: CARLOS ALBERTO ARLINDO GUIMARÃES E SILVA 

Parte Ré: 	CAPEMISA INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL 

Ação: 	REVISÃO DE BENEFÍCIO 

Face ao despacho de fl. 198, vem, respeitosamente, a presença de Vossa 

Excelência, apresentar o  LAUDO PERICIAL , solicitando ajuntada do mesmo aos Autos. 

Aproveita a oportunidade para solicitar a expedição do competente pagamento dos 

honorários profissionais, conforme depósito de f1s.196 e 197. 

Termos em que pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2015. 

LUIS HEN IQU  IMDA'SALLES 
Perito Judicial 

Escritório: Av Treze-de Maio, n° 13, grupo 904, 905 e 906 - -CEP: 20031-901 —Centro= Rio de -Janeiro = RJ 
Contatos: (21) 2544.5253, 2292.8509 e 9.9352.9041 1 onida@contatu.com.br  1 www.contatu.com.br  

Atuário MIBA 2081 / CPF: 823.259.287-72 
Pinin ~ 1 

v 
á 

m 

[Yi 
7 

tn 

m 0 

á 

rv 
a 



Luis ONIDA - Professor e Perito Atuarial 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária - MIBA no 2.081 

Membro da Associacão dos Peritos Judiciais do Estado do RJ 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/RJ 

Processo n °: 	0021701-29.2011.8.19.0001 

Parte Autora: CARLOS ALBERTO ARLINDO GUIMARÃES E SILVA 

Parte Ré: 	CAPEMISA INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL 

LAUDO PERICIAL 

o 

o 

LUIS HENRIQUE ONIDA SALLES, Perito Atuário, nomeado e compromissado nos autos do processo 

em epigrafe, ao concluir o que lhe fora determinado, apresenta a V. Exa. o LAUDO PERICIAL, com 

base no escopo a seguir: 
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Luis ONIDA - Professor e Perito Atuarial 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária — MIBA no 2.081 

Membro da Associação dos Peritos Judiciais do Estado do RJ 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Com o objetivo de elevar ao conhecimento desse Juízo as elucidações lastreadas nos 

documentos anexados pelas Partes, apresentamos através deste Laudo Pericial, a 

DELIMITAÇÃO, METODOLOGIA E CRITÉRIOS DE TRABALHO, FOTOGRAFIAS DA LIDE e o 

BREVE HISTÓRICO, com fatos e controvérsias narrados de forma cronológica, além das 

INFORMAÇÕES PERTINENTES E RELEVANTES contempladas nos pedidos, que guardam 

pertinência com o escopo dos trabalhos periciais não contemplados nos quesitos e a 

• 	 CONCLUSÃO TÉCNICA dos estudos realizados. 

DELIMITAÇÃO DA PERÍCIA, METODOLOGIA E CRITÉRIOS DE TRABALHO 

2. Cumpre ressaltar que não é ônus do Perito responder questões unicamente de direito, sobre 

legislação, bem como questões conceituais sobre fórmulas matemáticas e suas aplicações, de 

modo que nos mantemo, sempre, na preocupação exclusiva com os esclarecimentos técnicos e 

financeiros às regras estipuladas no contrato de mútuo apresentado. 

3. 0 escopo da prova pericial contábil ou financeira é comunicar às Partes interessadas, em 

linguagem simples, os fatos observados mercê dos exames procedidos, para o esclarecimento 

dos pontos dúbios e revelar a verdade que se quer conhecer. 

o 	4. A produção desta prova teve como base o trabalho investigativo e, dentro do possível abrangeu 

segunda a natureza e a complexidade da matéria até aqui tratada, o exame e a vistoria de 

documentos juntados, obedecendo assim aos limites técnicos determinados pelas Normas 

Brasileiras de Contabilidade: NBC TP 01— Perícia Contábil e NBC PP 01— Perito Contábil. 

S. Houve necessidade de diligências externas, junto às pessoas litigantes. 

6. Os textos dos quesitos formulados pelas Partes estão literalmente transcritos neste Laudo com 

os eventuais defeitos de linguagem que apresentam nas respectivas petições. Portanto, este 

Perito Judicial se responsabiliza pelas respostas técnicas dos referidos quesitos, até o limite de 

seu entendimento lógico. 

7. Resumindo, o escopo (finalidade) desta Prova Pericial está em apurar se há equívocos 

nos cálculos do benefício do Autor. 
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Luis ONIDA - Professor e Perito Atuarial 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária - MIBA n0  2.081 

Membro da Associacão dos Peritos Judiciais do Estado do RJ 

8. Também, fazem parte desta prova pericial os documentos abaixo, ora identificados como 

ANEXOS (não gerados pelos trabalhos periciais), ora como APÊNDICES (gerados pelos 

trabalhos periciais): 

:Identificação do Documento `- Assunto 	 - 

APÊNDICE 1 Cálculo do Benefício Inicial 

APÊNDICE 11 Diferenças 

BREVE HISTÓRICO DESTE PROCESSO SEGUNDO 0 ESCOPO DESTA PERÍCIA 

9. Trata-se de uma ação movida por Carlos Alberto Arlindo Guimarães e Silva contra Capemisa 

Instituto de Ação Social, com o objetivo da revisão do valor de seu benefício, adotando por base 

o salário mínimo vigente a partir da competência de 31.01.2003 (data da última prestação 

adimplida) ou a atualização monetária dos valores pagos a título de pensão, devendo incidir juros 

legais. 

10. Alega a parte Autora, em sua peça INICIAL (fls. 02 a 05), que celebrou com a Ré contrato de 

previdência privada no mês de 0411977, no qual restou pactuada a prestação mensal de Cr$ 

200,00, que ensejaria o direito à percepção de pensão equivalente a 17 vezes o valor da referida 

prestação, a título de pensão por aposentadoria. 

11. Afirma que deveria estar recebendo a quantia de R$ 306,34 e recebe R$110,00. 

12. Declara a parte Ré, em sua CONTESTAÇÃO (fls. 71 a 97), que os valores dos benefícios são 

calculados via ciência atuarial. 

13. Traz que (fl. 74) não há cláusula contratual, nem tampouco legislação que regulem os contratos 

de previdência privada determinando relação do valor do benefício com o salário mínimo nem 

tampouco em proporcionalidade às contribuições (17 x valor da contribuição). 

14. Informa que (fl. 77) em 02.05.1989 e em 16.12.1989 o Autor alterou o valor da contribuição e 

consequentemente o valor do benefício. 
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Luis ONIDA - Professor e Perito Atuarial 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária - MIBA n° 2.081 

Membro da Associação dos Peritos Judiciais do Estado do RJ 

QUESITAÇÃO 

QUESITOS DA PARTE AUTORA — não consta guesitacão. 

QUESITOS DA PARTE RÉ (fls. 96 e 97) 

1  1. Queira o Sr. (a) Perito (a) informar se é atuário. (a), bem como se está habilitado (a) para efetuara perícia, 

Resposta: Positiva é a resposta. Este Perito é atuário devidamente registrado no Instituto Brasileiro 

de Atuária sob o ne MIBA 2081, estando habilitado a efetuar perícias atuariais. 

2. Queira o Sr. Perito descrever qual(is) o(s) benefício(s) do(s) plano(s) subscrito(s) pelo Autor, e a(s) 

respectiva(s) data(s) de contratação(bes). Queira informar também sobre alterações e%u novaçoes, -  

Resposta: Segundo informações da Ré, fls. 110 e 111, os benefícios do Plano Pensão SW Padrão 

são: 

Morte Natural; 

Morte Acidental; 

Invalidez; e 

Aposentadoria. 

Cujas datas de contratação, novação e acréscimo do referido Plano são, 

respectivamente: 

01.04.1977; 

01.02.1989; 

01.01.1990. 

3. Queira o Sr. Perto descrever qual(is) a(s) condição(ões) necessária(s) para obtenção do(s) respectivo(s) 

benefïcio(s)? Qual(is) o(s) benefïcios e quem deve recebê-lo(s)? 

Resposta: Conforme descrito no regulamento do plano, fl.103 e 104 verso: 

Os pecúlios são devidos aos beneficiários e pagos de uma só vez. 

As pensões são importâncias pagas mensalmente: 

a) aos beneficiários indicados em virtude de sua morte; 

b) ao próprio, após 25 anos de contribuição consecutiva e ininterrupta, para o valor 

integral ou, para mais de 10 anos, para o valor fracionário; 

c) ao próprio, quando invalidado total e permanente, em consequência de acidente. 
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Luis ONIDA — Professor e Perito Atuarial 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária - MIBA n° 2.081 

Membro da Associação dos Peritos Judiciais do Estado do RJ 

4. Queira o Sr. Perito informar o período de contribuições efetuados pelo Autor, assim como esclarecer desde 

quando ele recebe o beneficio ora reclamado e os respectivos valores; 

Resposta: Segundo informações da Ré, fls.110 a 112, o Autor efetuou contribuições de 01.04.1977 

a 01.04.2003 e começou a perceber o benefício em 0512003. 

Os valores das contribuições pagas não constam nos autos, os dos benefícios pagos 

constam às fls.112 e 113. 

5. Queira o Sr. Perito descrever como é determinado o benefício em tela, do plano contratado pelo Autor, e 

ainda, se com as contribuições efetuadas pelo autor é possível, ATUARIALMENTE, obter o valor da 

pensão pleiteada (salário mínimo)? 

Resposta: Segundo o artigo 32 do Regulamento, fl. 103 verso, o valor do pecúlio ou pensão de 

montepio será segundo a tabela de benefícios, aprovada pelo Conselho Técnico e 

homologada pelo Conselho Diretor. 

Contudo, de acordo com a Nota Técnica Atuarial, o benefício é calculado em função de 

fatores atuariais, a partir dos valores da contribuição. 

Atuarialmente não é possível a pensão ser em função do salário mínimo. 

6. Queira o Sr. Perito informar, objetivamente, qual a Ciência que apura os compromissos recíprocos em 

Planos de -Previdência Privada Complementai? 	 - 

Resposta: A ciência atuarial. 

6.1 Queira o Sr. Perito esclarecer se as contribuições vertidas para o plano serviram para a cobertura dá 

risco de morte do participante? 

Resposta: Positiva é a resposta. 

,6.2 Queira o Sr. Perito informar se no plano subscrito pelo Autor há previsão de pagamento de beneficio 

em vida ou qualquer outro vinculado ao salário mínimo? 

Resposta: Não há previsão de benefícios a serem pagos em caso de sobrevida ou em caso de 

morte do segurado que estejam vinculados ao salário mínimo. Logo, negativa é a 

resposta. 
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Luis ONIDA — Professor e Perito Atuarial 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária — MIBA no 2.081 

Membro da Associação dos Peritos Judiciais do Estado do RJ 

7. Queira o Sr. Perito informar se o plano contratado pelo Autor junto a Empresa.Ré, tem vínculos ou prevê 

vinculação com os beneficies da Previdência Social (INSS) e%u salário mínimo, nas suas bases técnicas 

e regulamentares, conforme consta da legislação da Previdência Privada Complementar? 

Resposta: 0 plano não prevê vinculação do valor da pensão por montepio coma Previdência Social 

(INSS) elou salário mínimo. 

Na legislação de Previdência Privada Complementar nem todas as modalidades de 

plano trazem vinculação com a Previdência Social. 

o 	8. Queira o Sr. Perito informar se o Autor recebeu e/ou vem recebendo algum beneficio da Ré (CAPEMISA). 

Em caso afirmativo apresente os valores e datas dos respectivos pagamentos; 

Resposta: Positiva é a resposta. Os valores dos benefícios foram apresentados pela Ré às f1s.112 

e 113 e constam no Apêndice II. 

9. Queira o Sr. Perito informar a ciência que é responsável pela apuração dos compromissos recíprocos em 

Previdência Privada Aberta e legislação que rege a matéria, Queira informar ainda se a Previdência 

Privada Aberta está subordinada ao Ministério da Previdência Social? 

Resposta: A ciência atuarial. 

Negativa é a resposta, a Previdência Privada Aberta está sob a regulação da 

• 	 Superintendência de Seguros Privados — SUSEP que é subordinada ao Ministério da 

Fazenda. 

10. Queira o Sr. Perito informar se os valores pagos à título de beneficios a Autora estão corretos. Em caso 

de negativa apresente os valores que entenda ser os corretos com os respectivos demonstrativos de 

cálculos e suas justificativas. 

Resposta: Seguindo a ótica constante na Nota Técnica Atuarial, levando em consideração as taxas 

atuariais informadas pela Ré, confeccionamos o Apêndice II, onde apuramos as 

diferenças entre os benefícios devidos e os pagos. 

11. Queira a Sr. Perito informar a que órgãos estão subordinadas as entidades de Previdência Privada 

Aberta? 

Resposta: 0 funcionamento e a fiscalização das Entidades Abertas de Previdência Complementar 

e das seguradoras são de responsabilidade da Superintendência de Seguros Privados 
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Luis ONIDA - Professor e Perito Atuarial 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária — MIBA n° 2.081 

Membro da Associação dos Peritos Judiciais do Estado do RJ 

— SUSEP, subordinada ao Ministério da Fazenda, sendo que a normatização cabe ao 

Conselho Nacional de Seguros Privados — CNSP. 

12. Queira o Sr. Perito informar se existe diferença a ser paga ao Autor, dentro das bases contratuais firmadas 

entre as partes; que são as bases técnicas atuariais do plano e seu regulamento, observando a legislação 

que rege a matéria; apurar eventual e suposta diferença apenas no período de 05 (cinco) anos anteriores 

a CITAÇÃO VÁLIDA. 

Resposta: Resposta prejudicada para a questão das bases contratuais firmadas entre as partes. 

• Isto se deve por conta do artigo 32 do Regulamento, f1.103 verso, ter determinado que 

o valor do pecúlio ou pensão de montepio será segundo a tabela de benefícios, aprovada 

pelo Conselho Técnico e homologada pelo Conselho Diretor. 

Contudo, de acordo com a Nota Técnica Atuarial, o benefício é calculado em função de 

fatores atuariais, a partir dos valores da contribuição. Mesmo levando em consideração 

tal metodologia, há diferenças a serem pagas ao Autor, as quais apresentamos no 

Apêndice II. 

13. Queira esclarecer o que mais entender necessário. 

Resposta: Fazemos menção aos Resultados da Perícia e a Conclusão Pericial. 

o 
DESPACHOS, DECISÕES, SENTENÇAS E ACÓRDÃOS 

15. Decisão (f1s.137 e 138,161 a 165), onde foi determinada a prova pericial atuarial. 

16. Este Perito foi nomeado na decisão de fl.191. 
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Luis ONIDA - Professor e Perito Atuarial 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária - MIBA n° 2.081 

Membro da Associacão dos Peritos Judiciais do Estado do RJ 

RESULTADOS DA PERÍCIA 

17. Observamos que o artigo 32 do Regulamento, fl. 103 - verso, determina que o valor do pecúlio 

ou pensão de montepio será, segundo a tabela de benefícios, aprovada pelo Conselho Técnico 

e homologada pelo Conselho Diretor. 

18. Entretanto, não há nos autos tais tabelas, que são anuais, com exceção daquelas cedidas nas 

diligências junto à Ré, referentes aos reajustes anuais dos benefícios já concedidos entre os 

anos de 2003 e 2015. 

• 	19. De acordo com a Nota Técnica Atuarial, os benefícios dos três contratos são calculados em 

função de fatores atuariais, e monetariamente refletidos pelos valores das contribuições, o que 

seria atuarialmente mais adequado. Porém, mesmo levando em consideração tal metodologia, 

há pequenas diferenças a serem pagas ao Autor, as quais apresentamos no Apêndice II. 

20. Não verificamos, nem no Regulamento nem na Nota Técnica, relação do valor do benefício 

com o salário mínimo. 

21. De fato, nas informações anexas a proposta assinada pelo Autor, no mês de 0411977, 

constava o valor da prestação mensal de Cr$ 200,00, que ensejaria o direito à percepção 

de pensão de Cr$ 3.400,00, equivalente a 17 vezes o valor da referida prestação, a título 

de pensão por aposentadoria, provavelmente decorrentes da aplicação do fator atuarial 

• 	 na ocasião. 

22. Vale ressaltar que tal relação não consta na Nota Técnica Atuarial. 

CONCLUSÃO PERICIAL 

23. Considerando que a regra de benefício seja a constante na Nota Técnica Atuarial e com a 

memória de cálculo apresentada pela Ré, isto é, o benefício calculado em função de fatores 

atuariais e de acordo com a contribuição, respeitando-se as melhores práticas atuariais, há 

diferenças a serem pagas ao Autor, as quais apresentamos no Apêndice II, perfazendo uma 

diferença total, desde a data de início do benefício de R$1.313,28 (mil, trezentos e treze reais 

e vinte e oito centavos), atualizado para Agosto de 2015, com correção monetária pela Lei n° 

6.899181 e juros de 1 % ao mês a partir do vencimento. 
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Luis ONIDA - Professor e Perito Atuarial 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária - MIBA n0  2.081 

Membro da Associação dos Peritos Judiciais do Estado do R] 

24. Entretanto, há de se observar os comentários constantes nos RESULTADOS DA PERÍCIA. 

25. Nada mais a acrescentar. 

26. É o Laudo Pericial 

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2015 

LUIS HEN Q 0 A SALLES 
• 	 Perito Judicial 

Ia 
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Apêndice 1- Cálculo do Beneficio Inicial 
Processo n° 0021701 -29.2011.8.19.0001 

AUTOR:  
RÉ: 

o 

CARLOS ALBERTO ARLINDO GUIMARÃES E SILVA 

CAPEMISA INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL 

Tipo de 
Contribuição 

Data da 
Contratação 

Valor 

Origem: 01/04/1977 3,94 

Novação: 01/0211989 9,51 

Acréscimo: 01/01/1990 5,99 

Total 19,44 

Benefício de Aposentadoria 

• 

1. Origem 

Fatores 

Morte Natural 0,0775661 

Aposentadoria 1,0432094 

Benefício 1: 52,99 

2. Novacão 

Fatores 

Morte Natural 0,2385037 

Apos. 25 anos 0,9615241 

Antecip Apos. 0,308611 

Benefício 2: 11,83 

3. Acréscimo 

Fatores 

Morte Natural 0,0775661 

Apos. 10 anos 0,1162754 

Antecip Apos. 1,7968646 

Benefício 3:1 16,13 

Página 1 de 4 
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Apêndice II - Diferenças . 
Processo n 0  0021701-29.2011.8.19.0001 

AUTOR: 	CARLOS ALBERTO ARLINDO GUIMARÃES E SILVA 

RE: 	CAPEMISA INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL 

M€s1Ano 
Benefício 

Devido 
Índice de 
Reajuste 

Benefício 
Pago 

Diferença 
Devida 

Correção 
Monetária 

Diferença 
Corrigida 

, 
Juros (/,) 

Valor do 
Juros 

Valor 
Corrigido+ 

Juros 
mai/03 80,96 1,0000000 80,96 1,99639282 161,62 147,00% 237,58 399,21 
jun103 81,63 1,0083000 81,63 1,99639282 162,96 146,00% 237,93 400,89 
ju1103 81,63 1,0000000 80,98 0,65 1,99639282 1,30 145,00% 1,88 3,17 

a o103 81,63 1,00000001 80,98 0,65 1,996392821 1,30 144,00% 1,86 3,16 

seV03 81,63 1,0000000 80,98 0,65 1,99639282 1,30 143,00% 1,85 3,15 

ouV03 81,63 1,0000000 80,98 0,65 1,99639282 1,30 142,00% 1,84 3,13 

nov103 81,63 1,0000000 80,98 0,65 1,99639282 1,30 141,00% 1,83 3,12 
de7/03 81,63 1,0000000 80,98 0,65 1,99639282 1,30 140,00% 1,81 3,11 

jan/04 81,63 1,0000000 80,98 0,65 1,81714018 1,18 139,00% 1,64 2,82 
fev104 81,63 1,0000000 80,98 0,65 1,81714018 1,18 138,00% 1,63 2,81 

mar/04 81,63 1,0000000 80,98 0,65 1,81714018 1,18 137,00% 1,61 2,79 
abr/04 81,63 1,0000000 80,98 0,65 1,81714018 1,18 136,00% 1,60 2,78 

mai/04 81,63 1,0000000 80,98 0,65 1,81714018 1,18 135,00% 1,591 2,77 
jun/04 85,64 1,0492000 84,88 0,76 1,81714018 1,39 134,00% 1,86 3,25 
ju1104 85,64 1,0000000 84,88 0,76 1,81714018 1,39 133,00% 1,85 3,24 

a o/04 85,64 1,0000000 84,88 0,76 1,81714018 1,39 132,00% 1,83 3,22 
seVO4 85,64 1,0000000 84,88 0,76 1,81714018 1,39 131,00% 1,82 3,21 
ouVO4 85,64 1,0000000 84,88 0,76 1,81714018 1,39 130,00% 1,81 3,20 
nov104 85,64 1,0000000 84,88 0,76 1,81714018 1,39 129,00% 1,79 3,18 
de7/04 85,64 1,0000000 84,88 0,76 1,81714018 1,39 128,00% 1,78 3,17 
'an105 85,64 1,0000000 84,88 0,76 1,68976260 1,29 127,00% 1,64 2,93 
fevl05 85,64 1,0000000 84,88 0,76 1,68976260 1,29 126,00% 1,63 2,92 

mar/OS 85,64 1,0000000 84,88 0,76 1,68976260 1,29 125,00% 1,62 2,91 
abr105 85,64 1,0000000 84,88 0,76 1,68976260 1,29 124,00% 1,60 2,90 
mai/05 85,64 1,0000000 84,88 0,76 1,68976260 1,29 123,00% 1,59 2,88 
'un/05 91,91 1,0732000 91,09 0,82 1,68976260 1,39 122,00% 1,70 3,09 
jul/05 91,91 1,0000000 91,09 0,82 1,68976260 1,39 121,00% 1,68 3,08 

a o/05 91,91 1,0000000 91,09 0,82 1,68976260 1,39 120,00% 1,67 3,06 
setf05 91,91 1,0000000 91,09 0,82 1,68976260 1,39 119,00% 1,66 3,05 
ouV05 91,91 1,0000000 91,09 0,82 1,68976260 1,39 118,00% 1,64 3,04 
nov/05 91,91 1,0000000 91,09 0,82 1,68976260 1,39 117,00% 1,63 3,02 
dez105 91,91 1,0000000 91,09 0,82 1,68976260 1,39 116,00% 1,62 3,01 
jan/06 91,91 1,0000000 91,09 0,82 1,59598635 1,32 115,00% 1,51 2,83 
fevl06 91,91 1,0000000 91,09 0,82 1,59598635 1,32 114,00% 1,50 2,81 

mar/06 91,91 1,0000000 91,09 0,82 1,59598635 1,32 113,00% 1,49 2,80 
abrl06 91,91 1,0000000 91,09 0,82 1,59598635 1,32 112,00% 1,47 2,79 
mai106 91,91 1,0000000 91,09 0,82 1,59598635 1,32 111,00% 1,46 2,78 
jun/06 94,15 1,0243000 93,3 0,85 1,59598635 1,35 110,00°/, 1,49 2,84 
jul/06 94,15 1,0000000 93,3 0,85 1,59598635 1,35 109,00% 1,47 2,83 

a o106 94,15 1,0000000 93,3 0,85 1,59598635 1,35 108,00%, 1,46 2,81 
seV06 94,15 1,0000000 93,3 0,85 1,59598635 1,35 107,00%, 1,45 2,80 
0u1106 94,15 1,0000000 93,3 0,85 1,59598635 1,35 106,00% 1,43 2,79 
nov/06 94,15 1,0000000 93,3 0,85 1,59598635 1,35 105,00% 1,42 2,77 
dez/06 94,15 1,0000000 93,3 0,85 1,59598635 1,35 104,00% 1,41 2,76 
'an/07 94,15 1,0000000 93,3 0,85 1,55010003 1,31 103,00%, 1,35 2,67 
fev/07 94,15 1,0000000 93,3 0,85 1,55010003 1,31 102,00%, 1,34 2,65 

mar/07 94,15 1,0000000 93,3 0,85 1,55010003 1,31 101,00% 1,33 2,64 
abr/07 94,15 1,0000000 93,3 0,85 1,55010003 1,31 100,00%, 1,31 2,63 
mal/07 94,15 1,0000000 93,3 0,85 1,55010003 1,31 99,000/0 1,30 2,61 
jun/07 96,83 1,0285000 95,96 0,87 1,55010003 1,35 98,00%, 1,32 2,67 
ju1107 96,83 1,0000000 95,96 0,87 1,55010003 1,35 97,00%, 1,31 2,66 

a o/07 96,83 
96,83 

1,0000000 
1,00_00000 

95,96 0,87 1,55010003 1,35 
1,35 

96,00%, 
95,00%, 

1,30 
1,28 

2,65 
2,63 seV07  95,96 0,87 1,55010003 

ouU071 96,83 1.00000001 1,550 1 0003 1,35 94,00% 1,271 2,62 
nov/071 96,83 1,00000001 95,961 0,87 1,55010003 1,35 93,00%, 1,261 2,61 
dez/071 96,83 1,00000001 95,961 0,871 1,550100031 1,35 92,00%, 1,241 2,59 
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Apêndice 111 - Diferenças 
Processo n° 0021701.29.2011.8.19.0001 

AUTOR: 	CARLOS ALBERTO ARLINDO GUIMARÃES Ë SILVA 

RÉ: 	CAPEMISA INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL 

Mês/Ano  
Beneficio 

Devido 
Índice de 
Reajuste 

Benefício 
Pago 

Diferença 
Devida 

Correção 
Monetá ria 

Diferença 
Corrigida 

° 
Juros(/°)  

Valor do 
Juros  

Valor 
Co Juros 

Juros 
'an/08 96,83 1,0000000 95,961 0,87 1,48532150 1,29 91,00% 1,18 2,47 
fev/08 96,83 1,0000000 95,96 0,87 1,48532150 1,29 90,00% 1,16 2,46 

mar/08 96,83 1,0000000 95,96 0,87 1,48532150 1,29 89,00% 1,15 2,44 
abr/08 96,83 1,0000000 95,96 0,87 1,48532150 1,29 88,00% 1,14 2,43 
mai/08 96,83 1,0000000 95,96 0,87 1,48532150 1,29 87,000% 1,13 2,42 
'un108 101,91 1,0525000 101 0,91 1,48532150 1,36 86,00% 1,17 2,53 

u1108 101,91 1,0000000 101 0,91 1,48532150 1,36 85,00% 1,15 2,51 
a o/08 101,91 1,0000000 101 0,91 1,48532150 1,36 84,00% 1,14 2,50 
set/08 101,91 1,0000000 101 0,91 1,48532150 1,36 83,00% 1,13 2,49 
out/08 101,91 1,0000000 101 0,91 1,48532150 1,36 82,00% 1,11 2,47 
nov108 101,91 1,0000000 101 0,91 1,48532150 1,36 81,00% 1,10 2,46 
dez/08 101,91 1,0000000 101 0,91 1,48532150 1,36 80,00% 1,09 2,44 
'ar/09 101,91 1,0000000 101 0,91 1,39990708 1,28 79,00% 1,01 2,29 
fev/09 101,91 1,0000000 101 0,91 1,39990708 1,28 78,00% 1,00 2,28 
mar/09 101,91 1,0000000 101 0,91 1,39990708 1,28 77,00% 0,99 2,27 
abr/09 101,91 1,0000000 101 0,91 1,39990708 1,28 76,00% 0,97 2,25 
mai/09 101,91 1,0000000 101 0,91 1,39990708 1,28 75,00% 0,96 2,24 
'un/09 107,79 1,0577000 106,83 0,96 1,39990708 1,35 74,00% 1,00 2,35 
'u1109 107,79 1,0000000 106,83 0,96 1,39990708 1,35 73,00% 0,99 2,34 

a o109 107,79 1,0000000 106,83 0,96 1,39990708 1,35 72,00% 0,97 2,32 
set/09 107,79 1,0000000 106,83 0,96 1,39990708 1,35 71,00% 0,96 2,31 
0u1109 107,79 1,0000000 106,83 0,96 1,39990708 1,35 70,00% 0,95 2,30 
nov/09 107,79 1,0000000 106,83 0,96 1,39990708 1,35 69,00% 0,93 2,28 
dez/09 107,79 1,0000000 106,83 0,96 1,39990708 1,35 68,00% 0,92 2,27 
'an/10 107,79 1,0000000 106,83 0,96 1,34365555 1,30 67,00% 0,87 2,17 
fev/10 107,79 1,0000000 106,83 0,96 1,34365555 1,30 66,00% 0,86 2,15 

mar110 107,79 1,0000000 106,83 0,96 1,34365555 1,30 65,00% 0,84 2,14 
abr110 107,79 1,0000000 106,83 0,96 1,34365555 1,30 64,00% 0,83 2,13 
mai/10 107,79 1,0000000 106,83 0,96 1,34365555 1,30 63,00% 0,82 2,11 
'un/10 113,61 1,0539000 112,59 1,02 1,34365555 1,36 62,00% 0,85 2,21 
'u1110 113,61 1,0000000 112,59 1,02 1,34365555 1,36 61,00% 0,83 2,20 

a o/10 113,61 1,0000000 112,59 1,02 1,34365555 1,36 60,00% 0,82 2,18 
set/10 113,61 1,0000000 112,59 1,02 1,34365555 1,36 59,00% 0,80 2,17 
0u1110 1  113,61 1,0000000 112,59 1,02 1,34365555 1,36 58,00% 0,79 2,15 
nov110 113,61 1,0000000 112,59 1,02 1,34365555 1,36 57,00% 0,78 2,14 
dez110 113,61 1,0000000 112,59 1,02 1,34365555 1,36 56,00% 0,76 2,13 
'an/11 113,61 1,0000000 112,59 1,02 1,27009179 1,29 55,00% 0,71 2,00 
fev/11 113,61 1,0000000 112,59 1,02 1,27009179 1,29 54,00% 0,70 1,99 

mar/11 113,61 1,0000000 112,59 1,02 1,27009179 1,29 53,00% 0,68 1,97 
abril   113,61 1,0000000 112,59 1,02 1,27009179 1,29 52,00% 0,67 1,96 
ma1/11 113,61 1,0000000 112,59 1,02 1,27009179 1,29 51,00% 0,66 1,95 
'un/11 120,67 1,0622000 119,59 1,08 1,27009179 1,37 50,00% 0,69 2,06 
'uvll 120,67 1,0000000 119,59 1,08 1,27009179 1,37 49,00% 0,67 2,05 

a o/11 120,67 1,0000000 119,59 1,08 1,27009179 1,37 48,00% 0,66 2,03 
set/11 120,67 1,0000000 119,59 1,08 1,27009179 1,37 47,00% 0,65 2,02 
out/11 120,67 1,0000000 119,59 1,08 1,27009179 1,37 46,00% 0,63 2,00 
nov111 120,67 1,0000000 119,59 1,08 1,27009179 1,37 45,00% 0,62 1,99 
dez/11 120,67 1,0000000 119,59 1,08 1,27009179 1,37 44,00% 0,60 1,98 
'an/12 120,67 1,00000_00 119,59 1,08 1,19193917 1,29 43,00% 0,55 1,84 
fev/12 120,67 1,0000000 119,59 1,08 1,19193917 1,29 42,00% 0,54 1,83 

mar/12 120,67 1,0000000 119,59 1,08 1,19193917 1,29 41,00% 0,53 1,82 
abril   120,67 1,0000000 119,59 1,08 1,19193917 1,29 40,00% 0,52 1,80 
maill2 120,67 1,0000000 119,59 1,08 1,19193917 1,29 39,00% 0,50 1,79 
'un112 126,48 1,0481000 125,34 1,14 1,19193917 1,35 38,00% 0,51 1,87 
'u1112 126,48 1,0000000 125,34 1,14 1,19193917 1,35 37,00% 0,50 1,85 

---
ago/121 126,48 1,0000000 125,34 1,14 1,19193917  1,35  36,00% 0,49 1,84 
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Apêndice II - Diferenças 
Processo n° 0021701.29.2011.8.19.0001 

AUTOR: 	CARLOS ALBERTO ARLINDO GUIMARÃES E SILVA 

RÉ: 	CAPEMISA INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL 

Mis/Ano 
Beneficio 

Devido 
Índice de 
Reajuste 

Beneficio 
Pago 

Diferença 
Devida 

Correção 
Monetária 

Diferença 
Corrigida 

, 

Juros (/°) 
Valor do 

Juros 

Valor 
Corrigido+ 

Juros 
set/12 126,48 1,0000000 125,34 1,14 1,19193917 1,35 35,00% 0,47 1,83 
out/12 126,48 1,0000000 125,34 1,14 1,19193917 1,35 34,00% 0,46 1,81 
nov112 126,48 1,0000000 125,34 1,14 1,19193917 1,35 33,00% 0,45 1,80 
dez/1 21 126,48 1,0000000 1  125,34 1,14 1,19193917 1,35 32,00% 0,43 1,79 
'an/13 126,48 1,00000001 125,34 1,14 1,12685947 1,28 31,00%1 0,40 1,68 
fev/13 126,48 1,0000000 125,34 1,14 1,12685947 1,28 30,00%1 0,38 1,66 

marl13 126,48 1,0000000 125,34 1,14 1,12685947 1,28 29,00% 0,37 1,65 
abrl13 126,48 1,0000000 125,34 1,14 1,12685947 1,28 28,00% 0,36 1,64 
ma1113 126,48 1,0000000 125,34 1,14 1,12685947 1,28 27,00% 0,35 1,63 
'un/13 134,01 1,0596000 132,81 1,20 1,12685947 1,36 26,00% 0,35 1,71 
'u1113 134,01 1,0000000 132,81 1,20 1,12685947 1,36 25,00% 0,34 1,70 

a o113 134,01 1,0000000 132,81 1,20 1,12685947 1,36 24,00% 0,33 1,68 
seU13 134,01 1,0000000 132,81 1,20 1,12685947 1,36 23,00% 0,31 1,67 
out/13 134,01 1,0000000 132,81 1,20 1,12685947 1,36 22,00% 0,30 1,65 

..nov/13 134,01 1,0000000 132,81 1,20 1,12685947 1,36 21,00% 0,28 1,64 
de7113 134,01 1,0000000 132,81 1,20 1,12685947 1,36 20,00% 0,27 1,63 
'an/14 134,01 1,0000000 132,81 1,20 1,06461744 1,28 19,00% 0,24 1,52 
fev/14 134,01 1,0000000 132,81 1,20 1,06461744 1,28 18,00% 0,23 1,51 

mar/14 134,01 1,0000000 132,81 1,20 1,06461744 1,28 17,00% 0,22 1,50 
abrl14 134,01 1,0000000 132,81 1,20 1,06461744 1,28 16,00% 0,20 1,49 
mail14 134,01 1,0000000 132,81 1,20 1,06461744 1,28 15,005/, 0,19 1,47 
'un114 142,75 1,0652000 132,81 9,94 1,06461744 10,58 14,00% 1,48 12,07 
'u1114 142,75 1,0000000 132,81 9,94 1,06461744 10,58 13,00% 1,38 11,96 

a o/14 142,75 1,0000000 132,81 9,94 1,06461744 10,58 12,00% 1,27 11,85 
seV14 142,75 1,0000000 132,81 9,94 1,06461744 10,58 11,00% 1,16 11,75 
out/14 142,75 1,00000001 132,81 9,94 1,06461744 10,58 10,00% 1,06 11,64 
nov/14 142,75 1,0000000 132,81 9,94 1,06461744 10,58 9,00% 0,95 11,54 
dez/14 142,75 1,0000000 132,81 9,94 1,06461744 10,58 8,00% 0,85 11,43 
'an/15 142,75 1,0000000 132,81 9,94 1,00000000 9,94 7,00% 0,70 10,64 
fev/15 142,75 1,0000000 132,81 9,94 1,00000000 9,94 6,00% 0,60 10,54 

mar/15 142,75 1,0000000 132,81 9,94 1,00000000 9,94 5,00% 0,50 10,44 
abr/15 142,75 1,0000000 132,81 9,94 1,00000000 9,94 4,00% 0,40 10,34 
ma1115 142,75 1,0000000 132,81 9,94 1,00000000 9,94 3,00% 0,30 10,24 
'un115 154,61 1,0831000 132,81 21,80 1,00000000 21,80 2,00% 0,44 22,24 
'u [115 154,61 1,0000000 132,81 21,80 1,00000000 21,80 1,00% 0,22 22,02 

a o115 154,61 1 1,00000001 132,81 21,80 1,00000000 21,80 0,00% 21,80 

1 	 Total 1.313,28 

- 	 Total Prescrição de 05 anos anteriores a cRação 393,94 
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